
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Dispõe sobre o exercício da profissão de
professor  de artes marciais  ou de esportes de
combate. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O exercício da profissão de professor de artes marciais ou de

esportes de combate se dará nos termos desta Lei. 

§1°.  Consideram-se  artes  marciais  práticas  físicas  derivadas  de

técnicas marciais provenientes majoritariamente das culturas orientais, ou de defesa

pessoal, que tenha por objetivo a proteção pessoal.

§2°. Consideram-se esportes de combate, práticas físicas que visem

simular luta corporal que tenha por objetivo vencer um adversário, ainda que tal se dê,

exclusivamente, por meio de pontuação;

Art. 2º Será considerado professor de artes marciais ou de esportes

de  combate  todo  aquele  que  for  devidamente  certificado  como  professor,  mestre,

técnico ou instrutor, por Confederação da respectiva modalidade em que atua, ou por

Federação a esta filiada, por delegação da sua respectiva Confederação. 

§1°.  Ficam as Confederações e, subsidiariamente, as Federações,

responsáveis, exclusivamente no âmbito de suas respectivas modalidades, por definir

os critérios e condições necessárias à expedição da certificação de que trata este

artigo.

§2°. Para os fins do art. 2º, havendo mais de uma Confederação da

mesma modalidade, somente poderá certificar e reconhecer certificações emitidas por

Federações  aquelas  que  estejam  filiadas  às  Confederações  Panamericanas  e/ou

Mundiais  da  referida  modalidade  e  estejam constituídas  ao  tempo da  vigência  da

presente lei.

§3°. A expedição de Certificação para casos em que o exercício da

profissão  de  professor  de  artes  marciais  ou  de  esportes  de  combate,  envolva  ou

permita  o  emprego  de  mais  de  uma  arte  marcial  ou  técnicas  provenientes  de *C
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diferentes  esportes  de  combate,  deverá  ser  expedida,  individualmente,  pela

Confederação ou Federação mais específica de cada uma das modalidades.

Art. 3º São atribuições do professor de artes marciais ou de esportes

de combate, dentro da modalidade ou modalidades em que for certificado nos termos

do art. 2º desta lei:

I – ministrar aulas teóricas e práticas; 

II - dar aulas de demonstrações;

III  –  coordenar,  organizar,  dirigir  e  executar  treinamentos  e

competições;

IV - coordenar, organizar,  dirigir  e chefiar equipes de competições

nacionais ou internacionais; e

V - lecionar em seminários; 

Art. 4º No exercício da profissão, os professores de artes marciais ou

de esportes de combate devem observar:

I  -  os  princípios  norteadores  do  desporto  brasileiro  e  do  estado

democrático de direito;

II  -  s  especificações  técnicas,  mecânicas  e  éticas  atinentes  à

modalidade ou modalidades de sua certificação;

III - a saúde e a segurança dos atletas e demais pessoas envolvidas

nos treinamentos e práticas corporais da modalidade.

Parágrafo Único. Os professores de artes marciais ou de esportes de

combate que na inobservância do disposto neste artigo, forem considerados culpados

por sentença judicial, transitada em julgado, de causar dano, seja de natureza material

ou moral, à terceiros e à sociedade, perderão as prerrogativas de que tratam o art. 3º

desta  lei,  devendo  a  respectiva  Confederação  determinar  a  suspensão  ou

cancelamento da certificação, bem como, seu prazo.

Art. 5º É privativo aos professores de artes marciais ou de esportes

de combate, certificados nos termos do art. 2º desta lei, o exercício das atividades de

que tratam o art. 3º previsto nesta lei.

Art. 6º Os profissionais de que trata esta lei estão dispensados de

registro perante os Conselhos Regionais de Educação Física e não são obrigados,

salvo se exigido pelas entidades de que trata o Parágrafo Primeiro do art. 2º, a possuir

formação específica expedida por instituição de ensino superior. *C
D2
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Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As artes marciais são um conjunto de atividades físicas, mentais e

filosóficas, oriundas majoritariamente de países orientais e constituem um sistema de

práticas e tradições que estão inseridos na sociedade desde tempos milenares, em

razão  disto,  tem  acompanhado  as  transformações  sociais  de  maneira  que  seus

princípios se confundem com os preceitos fundamentais da vida social.

Há muito se sabe que as artes marciais e os esportes de combate

são formas de desenvolver os aspectos físicos e morais do ser humano, fomentando

desde habilidades físicas a condutas moralmente apreciadas, quais sejam: disciplina,

respeito ao próximo, empatia e valorização de cada indivíduo dentro do convívio em

grupo, entre outros. 

Tal  imprescindibilidade  das  atividades  desportivas  pode  ser

observada na tutela conferida pela Carta Magna ao desporto, conferindo a este Seção

própria, conforme art. 217 e ss. da CF/88.

Outrossim,  as  artes  marciais  e  os  esportes  de  combate  ainda

acarretam aos seus praticantes qualidade de vida pela atividade física que proporciona

coordenação  motora,  condicionamento  físico,  sendo  por  vezes  até  objeto  de

recomendação médica. 

Do  ponto  de  vista  competitivo,  as  artes  marciais  e  esportes  de

combate constituem um dos mais representativos aglomerados esportivos de nosso

país. Dentre os mais de 60 (sessenta) praticadas, cinco estão presentes nos Jogos

Olímpicos de Verão (Boxe, Judô, Luta Olímpica, Taekwondo e Karatê) e outras quatro

são reconhecidas pelo Comitê Olímpico Internacional e poderão estrear nos Jogos no

futuro (Kickboxing, Kung Fu, Sambô e Muay Thai). Além disso, dentre os esportes que

mais  conquistaram  medalhas  olímpicas  em  todas  as  participações  brasileiras  nos

Jogos, o Judô está em segundo lugar com vinte e duas medalhas conquistas, ficando

somente atrás do voleibol que tem vinte e três.

A  Luta  Olímpica  está  presente  nos  Jogos  Olímpicos  desde  sua

primeira edição da era moderna em 1896, dentre os dez esportes mais assistidos nos

Jogos do Rio 2016, duas modalidades figuraram entre as dez mais assistidas. O Judô

ficou em quarto lugar, a frente do Vôlei, Basquete e Atletismo e o Boxe em décimo

*C
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lugar. O Jiu Jitsu brasileiro é ensinado nas escolas públicas de Abu Dhabi desde 2008

e segundo o Wikipedia, é a modalidade que mais cresce no país, possuindo cerca de

550 mil praticantes, com 2500 estabelecimentos somente nas capitais.  O Boxe é o

esporte  de  combate  mais  televisionado  do planeta  posicionando-se entre  os  mais

populares no geral, seguido de perto pelo MMA - Mixed Martial Arts, que tem no UFC -

Ultimate  Fighting  Championship  o  "carro  chefe",  movimentando  milhões  de

espectadores ao redor do planeta.

Por  estas  razões,  a  busca  pela  prática  de  tais  modalidades  vem

crescendo  exponencialmente  no  país,  com  aumento  de  academias  e  clubes  que

oferecem aulas de artes marciais e esportes de combate, bem como de profissionais

que lecionam tais atividades.

Ocorre  que  os  professores  que  dão  aulas  de  artes  marciais  e

esportes de combate, em que pese serem devidamente reconhecidos nas entidades

vinculadas à modalidade que ensinam, não são considerados profissionais no meio

social, motivo pelo qual deixam de ter tratamento isonômico aos demais trabalhadores

brasileiros.

A Constituição Federal em seus art. 5º, XII c/c art. 170, ambos da

CF/88, assegura aos cidadãos o livre exercício de profissão de qualquer natureza,

desde que não proibida por lei: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes: (...)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas

as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme

os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:(...)

Parágrafo  único.  É  assegurado  a  todos  o  livre  exercício  de  qualquer

atividade  econômica,  independentemente  de  autorização  de  órgãos

públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Desta maneira, a omissão legislativa acerca da profissionalização de

professores de artes marciais e esportes de combate, acaba por cercear o direito de *C
D2

07
09

42
32

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
ul

io
 C

es
ar

 R
ib

ei
ro

 (R
EP

U
BL

IC
/D

F)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
41

2,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

64
9/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

07
/2

02
0 

09
:0

6 
- M

es
a



centena  de  milhares  de  cidadãos  que  atualmente  exercem  esta  ocupação,  sendo

evidente o interesse público em uma lei que estabeleça tal exercício profissional, que

já que esta existe no mundo fático e se encontra consolidada no âmbito social.

Importante destacar que a atividade exercida pelos professores de

artes  marciais  e  esportes  de  combate  não  se  confunde  àquelas  exercidas  pelos

professores graduados em educação física,  de modo que não é razoável  que tais

profissionais  sejam  submetidos  aos  Conselhos  Regionais  de  Educação  Física,

conforme entendimento firmado pelo STJ no REsp nº 1.012.692/RS, o que deixa claro

a  necessidade  de  regulamentação  própria  da  atividade  profissional  de  que  trata

presente proposição.

Assim,  por  todo  o  exposto,  com  o  fito  de  atender  aos  anseios

daqueles que exercem de maneira profissional a atividade de professores de artes

marciais e esportes de combate, bem como buscando assegurar que o exercício desta

profissão  será  realizado  de  maneira  a  cumprir  os  preceitos  fundamentais  da

sociedade, têm-se o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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